
                   

Curitiba, 11 de abril de 2023.



Carlos Valter Martins Pedro | Presidente do Sistema Fiep

Miguel Rubens Tranin | Coordenador do Conselho Temático de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Marcos Pupo Thiesen| Coordenador de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Valdemar Bernardo Jorge | Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável do Paraná

Conselheiros e Convidados

Miguel Rubens Tranin | Coordenador do Conselho Temático de Meio Ambiente e Sustentabilidade





• Programa Paraná Energia Sustentável;

• Plataforma Contabilizando Resíduos;

• Programa Lixo 5.0;

• Selo Clima Paraná;

• Apoio na regulamentação do descarte ambientalmente adequado da Areia Descartada de

Fundição (Lei Estadual nº 21.023/2022);

• Realização conjunta do 5º Seminário Paranaense de Logística Reversa;

• Realização de Concurso Público para a reposição do quadro de servidores estatutários e

contratação de residentes.





• Revisar a Resolução CEMA nº 70/2009, que dispõe sobre o licenciamento ambiental para

Empreendimentos Industriais, com vistas a agilizar e desburocratizar os procedimentos de

licenciamento ambiental.

• Para empreendimentos minerários, a prioridade é agilizar os processos administrativos, em

fase de análise, que se encontram represados no IAT.



• Promover a isonomia da logística reversa entre os diferentes setores produtivos

• Estabelecer mecanismos de cobrança aos empreendimentos que comercializam produtos

ou embalagens no Paraná, mas que estejam localizados em outras unidades da federação

• Priorizar a implementação da logística reversa nos setores já contemplados na Política

Nacional de Resíduos Sólidos e na Resolução Conjunta SEDEST/IAT nº 20/2021

• Regulamentação da logística reversa de embalagens em geral, seguindo as diretrizes

nacionais e com participação do setor industrial.



• Reconsiderar a obrigatoriedade de Autorização Ambiental para o gerenciamento de

resíduos, por meio da revisão:

✓ Portaria IAP nº 212/2019, que estabelece critérios para exigência de Autorizações Ambientais

para as Atividades de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

✓ Resolução CEMA nº 109/2021, que estabelece os critérios para o Gerenciamento de Resíduos

Sólidos no Paraná.

• Garantir a participação de todos os setores industriais interessados na Revisão da Resolução

SEMA nº 16/2014, que define critérios para o controle da qualidade do ar.



• Integrar o SGA aos sistemas de informações do governo federal, em especial ao Sistema

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR).

• Dado a grande quantidade de projetos de infraestrutura previstos para os próximos anos, é

importante a implementação de forças-tarefa dedicadas à condução dos

processos de Licenciamento Ambiental de Obras de Infraestrutura.




	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10

